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CONCORRÊNCIA Nº 22/0002-CC
AVISO DE PRORROGAÇÃO IV

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMEN-
TO E INSTALAÇÃO DE RESERVATÓRIO METÁLICO CILINDRO DE 15.000 LITROS 
N OS POSTOS DE PROTEÇÃO AMBIENTAIS -PPA- SÃO LUIZ, SANTA MARIA, ES-
PÍRITO SANTO E SANTO ANDRÉ NA RESERVA PARTICULAR DO PATRIMÔNIO 
NATURAL (RPPN), CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias corridos.
DATA DA VISITA TÉCNICA: 16/03/2022.

DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS DOCU-
MENTAÇÕES E PROPOSTAS COMERCIAIS: 18/03/2022 às 09:00 horas na sala de 
reuniões da Base Administrativa do Sesc Pantanal, situado na Avenida Filinto Muller, 
218, Jardim Aeroporto, em Várzea Grande/MT.

EDITAL: O Edital de Licitação e Anexos poderá ser consultado e impresso atra-
vés do site do Sesc Pantanal www.sescpantanal.com.br - Licitações.

VALOR DE REFERÊNCIA GLOBAL: R$ 230.177,96 (Duzentos e trinta mil, cento e 
setenta e sete reais e noventa e seis centavos)

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Entrar em contato com a Comissão de Licita-
ção do Sesc Pantanal através do e-mail licitacao@sescpantanal.com.br ou pelo tele-
fone (65) 3688-2000. 

Várzea Grande/MT, 07 de março de 2022.

Comissão de Licitação
Polo Socioambiental Sesc Pantanal

S E N A R / M T
AVISO DE  ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL

Nº 008/2022/SENAR/MT
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa es-
pecializada na prestação de serviços de LOCAÇÃO DE CAVALO MECÂNICO 
EQUIPADO COM CARRETA TIPO PRANCHA PARA TRANSPORTE DE MÁ-
QUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, E SERVIÇO DE CARGA E DES-
CARGA UTILIZANDO VEÍCULO TIPO CAMINHÃO “MUNCK”, para atender as 
necessidades do Centro de Treinamento e Difusão Tecnológica do Araguaia/MT 
do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural de Mato Grosso – SENAR/MT, con-
forme condições, quantidades e especifi cações constantes neste Edital e seus 
anexos.
Data: 17/03/2022
Horário: 14h00min (horário local).
Local da Audiência Pública: Centro de Treinamento e Difusão Tecnológica 
do Araguaia.
Localizado no lote 12 C, Gleba A, estrada AB 134, CEP: 78.635-00 Água Boa/
MT, sendo aproximadamente 05 Km do centro da cidade de Água Boa. .
Vistas e Cópias do Edital: Os autos permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no site  https://sistemafamato.org.br/senarmt/licitacoes/ e na sede 
do SENAR/MT – Gerência de Licitações e Contratos.
Informações: Telefone: (65) 3928-5802 / 3928-4892.
E-mail: cpl@senarmt.org.br 
Pregoeira: Ana Cristina Cigerza Silva
Ordenador de Despesas: Normando Corral

 S E N A R / M T
AVISO DE  ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL

 Nº 009/2022/SENAR/MT
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de LOCAÇÃO DE 
BANHEIROS QUÍMICOS, para atender o Centro de Treinamento do 
Araguaia, do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural de Mato Grosso 
– SENAR/MT, localizado no Município de Água Boa/MT, conforme con-
dições, quantidades e especifi cações constantes neste Edital e seus 
anexos.
Data: 17/03/2022
Horário: 08h30min (horário local).
Local da Audiência Pública: Sede do Sindicato Rural de Água Boa, 
situado na Av. Araguaia, 344 - Centro II, Água Boa - MT, 78635-
000134.
Vistas e Cópias do Edital: Os autos permanecerão com vista fran-
queada aos interessados no site  https://sistemafamato.org.br/senarmt/
licitacoes/ e na sede do SENAR/MT – Gerência de Licitações e Con-
tratos.
Informações: Telefone: (65) 3928-5802 / 3928-4892.
E-mail: cpl@senarmt.org.br 
Pregoeira: Ana Cristina Cigerza Silva
Ordenador de Despesas: Normando Corral

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE CUIABÁ - DESEMBARGADOR JOSÉ VIDAL 1ª Vara Cível da Capital EDITAL Processo: 0024716-
15.2005.8.11.0041 Espécie: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (108) Polo ativo: TUT TRANS-
PORTES LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL Pessoa(s) a ser(em) intimada(s): CREDORES/INTERESSADOS Finalidade: Proceder à intimação dos credores e interessados acerca 
da decretação da falência da(s) empresa(s) TUT TRANSPORTES, bem assim conferir publicidade à relação nominal de credores. Relação nominal de credores: DAIR SOUSA DA SILVA, 
R$ 147.503,66, EXTRACONCURSAL; ZAPAZ ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA, R$ 16.140,73, EXTRACONCURSAL; TOTAL - CLASSE EXTRACONCURSAL R$ 163.664,39; CLAS-
SE QUIROGRAFÁRIA - AGOSTINHA DE CAMPOS FREITAS, R$ 9.600,00, QUIROGRAFÁRIO; ALBACIR SAIBERT AMARAL, R$ 9.133,00, QUIROGRAFÁRIO; ALOISIO COSTA DA 
CRUZ, R$ 9.600,00, QUIROGRAFÁRIO; ALTAMIRO GIRARDI JUNIOR, R$ 2.400,00, QUIROGRAFÁRIO; ANA HELENA ALVES PORCEL, R$ 310,13, QUIROGRAFÁRIO; ANA LEMES 
DA SILVA, R$ 17.622,88, QUIROGRAFÁRIO; ANDERSON ANDRE PEREIRA BELONI, R$ 8.000,00, QUIROGRAFÁRIO; ANDERSON GARCIA MAIA, R$ 50.000,00, QUIROGRAFÁRIO; 
ANTHONY VINICIUS FERREIRA E COSTA, R$ 101.760,00, QUIROGRAFÁRIO; ANTONIO CARLOS TEIXEIRA DE ARRUDA, R$ 50.000,00, QUIROGRAFÁRIO; ANTONIO DE OLIVEI-
RA SANTOS, R$ 1.7316,00, QUIROGRAFÁRIO; APARECIDO ALVES DA SILVA, R$ 800.000,00, QUIROGRAFÁRIO; ARAMIS MELO FRANCO, R$ 7.180,86, QUIROGRAFÁRIO; ARI 
DE CARVALHO, R$ 1.847,00, QUIROGRAFÁRIO; ARILSON ROSA RIBEIRO, R$ 12.000,00, QUIROGRAFÁRIO; ARMANDO DA COSTA NUNES E OUTROS, R$ 215.280,00, QUIRO-
GRAFÁRIO; BANCO ITAU S/A, R$ 169.872,12, QUIROGRAFÁRIO; BEATRIZ ANDRADE LOPES JORGE, R$ 7.564,27, QUIROGRAFÁRIO; BOX SANTANA COMERCIO DE LEGUMES 
LTDA, R$ 500,00, QUIROGRAFÁRIO; BRADESCO SEGUROS S/A, R$ 4.133,00, QUIROGRAFÁRIO; BRUNO NANINI, R$ 9.600,00, QUIROGRAFÁRIO; CAIADO PNEUS LTDA, R$ 
79.194,79, QUIROGRAFÁRIO; CARLOS A DE MELO FERRAZ, R$ 31.815,85, QUIROGRAFÁRIO; CARLOS AUGUSTO DE MELLO FERRAZ, R$ 31.815,85, QUIROGRAFÁRIO; 
CARLOS RENATO LEITE SALEMA, R$ 257,27, QUIROGRAFÁRIO; CINTIA DIAS TEIXEIRA, R$ 553.431,51, QUIROGRAFÁRIO; CITRASA COM E IND E TRANSP S LTDA, R$ 
4.080,00 QUIROGRAFÁRIO; CLAYTON ALEX FRANCISCO, R$ 52.000,00, QUIROGRAFÁRIO; CLEUCIA PAULA DOS REIS PAIXAO BRAGA, R$ 5.501,90, QUIROGRAFÁRIO; CO-
MERCIO DE MOLAS MATO GROSSO, R$ 9.320,54, QUIROGRAFÁRIO; COREMACO COM E REPRES LTDA, R$ 13.000,00, QUIROGRAFÁRIO; CUIABA AUTO ONIBUS LTDA, R$ 
17.947,45, QUIROGRAFÁRIO; CUIABA DIESEL S/A - INDUSTRIA E COMERCIO DE VEÍULOS, R$ 1.093.552,60, QUIROGRAFÁRIO; DAIR SOUZA DA SILVA, R$ 29.211,21, QUIRO-
GRAFÁRIO; DALVA CORREA DA COSTA, R$ 10.000,00, QUIROGRAFÁRIO; DENICE SANTIAGO PETRONI, R$ 511,68, QUIROGRAFÁRIO; DEONICIO MAXIMO DA SILVA, R$ 
21.600,00, QUIROGRAFÁRIO; DJANIRA GOMES DE SOUZA, R$ 8.720,00, QUIROGRAFÁRIO; EDCARLOS GILGLIOLI, R$ 8.000,00, QUIROGRAFÁRIO; EDNA DO CARMO DE 
JESUS, R$ 1.200,00, QUIROGRAFÁRIO; EMPRESA DE TRANSP ANDORINHA LTDA, R$ 1.045,86, QUIROGRAFÁRIO; EUDES BARBOSA DA CRUZ, R$ 112.500,00, QUIROGRAFÁ-
RIO; EUNICE APARECIDA DO NASCIMENTO, R$ 360.000,00 QUIROGRAFÁRIO; EURIPEDES MENDES DOS SANTOS, R$ 15.000,00, QUIROGRAFÁRIO; EUVANIR ANTONIO DE 
MACEDO, R$ 1.127.367,66, QUIROGRAFÁRIO; F L BRASIL S A, R$ 20.706,67, QUIROGRAFÁRIO; FABIANO CASTRO COSTA, R$ 29.054,31, QUIROGRAFÁRIO; FORMULARIOS 
PILOTO LTDA, R$ 2.975,00, QUIROGRAFÁRIO; FRANCINARA TEIXEIRA REZENDE, R$ 90.000,00,QUIROGRAFÁRIO; FRANCISCO ASSIS DE BRITO, R$ 150.000,00, QUIROGRA-
FÁRIO; FREAUTO PEQAS E SERVIQOS LTDA, R$ 12.300,00, QUIROGRAFÁRIO; FRIRON FRIOS RONDONIA, R$ 3.113,49, QUIROGRAFÁRIO; GABRIEL PEREIRA LIMA, R$ 
15.000,00, QUIROGRAFÁRIO; GEOVANI MATOS LINS, R$ 50.000,00, QUIROGRAFÁRIO; GERCELINA MARIA COSTA, R$ 87.200,00, QUIROGRAFÁRIO; HILARIO DA SILVA ALVES 
PARA, R$ 46.076,20,  QUIROGRAFÁRIO; ILDA NUNES DE ANDRADE, R$ 5.000,00, QUIROGRAFÁRIO; IOLANDA MARIA CANDIOTTO BIFF E OUTROS, R$ 12.762,24, QUIROGRA-
FÁRIO; IRMAOS PESSOA COML MAQUINAS E PEQAS, R$ 37.484,00, QUIROGRAFÁRIO; ISABEL GUARIM, R$ 376,73, QUIROGRAFÁRIO; IVAN ERNESTO DA SILVA AQUINO, R$ 
484.200,00, QUIROGRAFÁRIO; IVAN SOLA FERNANDES, R$ 3.657,10, QUIROGRAFÁRIO; IVO PEREIRA DA SILVA E ELZA BATISTA SOUZA, R$ 128.880,00, QUIROGRAFÁRIO; 
IVO PEREIRA DA SILVA E ELZA BATISTA SOUZA, R$ 1.285.880,00, QUIROGRAFÁRIO; JEAN CARLOS BUENO TEODORO E OUTRO, R$ 282.336,00, QUIROGRAFÁRIO; JOANA 
SANTANA DA COSTA, R$ 151.104,42, QUIROGRAFÁRIO; JOANA SATIRA DOS SANTOS, R$ 388.937,58, QUIROGRAFÁRIO; JOAO AUGUSTO MOREIRA DA SILVA, R$ 5.801,16, 
QUIROGRAFÁRIO; JOAO JOSE WALDHEIM, R$ 22.400,00, QUIROGRAFÁRIO; JOAO RENILDO DRUM, R$ 9.400,00, QUIROGRAFÁRIO; JOSE FRANCISCO MENDES, R$ 
156.000,00, QUIROGRAFÁRIO; JOSE MARIA DE SOUZA, R$ 24.279,09, QUIROGRAFÁRIO; JOSE NATALINO CORDEIRO, R$ 4.800,00, QUIROGRAFÁRIO; JOSE NICANOR DA 
SILVA IBANEZ, R$ 970,00, QUIROGRAFÁRIO; JOSE RIBAMAR BARBOSA DOS SANTOS, R$ 1.440,00, QUIROGRAFÁRIO; JOSE VICTOR PERON, R$ 14.234,77, QUIROGRAFÁ-
RIO; JOSINA SANTANA REBOUQAS, R$ 69.400,00, QUIROGRAFÁRIO; JUCINEIDE MARIA SILVA, R$ 450,00, QUIROGRAFÁRIO; JULIO CESAR DE FREITAS, R$ 175.000,00, 
QUIROGRAFÁRIO; JURANDINA RIBEIRO DE SOUZA SANTANA, R$ 360.000,00, QUIROGRAFÁRIO; LAFITI MARIANO, R$ 50.000,00, QUIROGRAFÁRIO; LAIS TEIXEIRA DE 
CARVALHO, R$ 72.000,00, QUIROGRAFÁRIO; LINDAURA DAS VIRGENS NERES, R$ 54.000,00, QUIROGRAFÁRIO; LUCIANO BORGES DE SOUZA, R$ 3.500, 00, QUIROGRAFÁ-
RIO; LUCIO ALMEIDA GOMES, R$ 1.600,00, QUIROGRAFÁRIO; LUIZ BALBINO DA SILVA, R$ 1.919,43, QUIROGRAFÁRIO; LUIZ CARLOS SIVIEIRO OLMEDO, R$ 7.800,00, QUI-
ROGRAFÁRIO; LUIZ CLAUDIO DE OLIEVIRA NASCIMENTO, R$ 54.768,00, QUIROGRAFÁRIO; LUIZ MARCHIONI, R$ 1.000,00, QUIROGRAFÁRIO; LUZIA PIRES DA SILVA, R$ 
100.000,00, QUIROGRAFÁRIO; MANOEL DOS SANTOS, R$ 1.870,00, QUIROGRAFÁRIO; MANOEL MESSIAS GRUVINEL TEIXEIRA E OUTROS, R$ 4.800,00, QUIROGRAFÁRIO; 
MARCELINA RIBEIRO AGUIAR, R$ 10.000,00, QUIROGRAFÁRIO; MARCELO VAGNINI GUIMARAES, R$ 11.715,00, QUIROGRAFÁRIO; MARCIA JANUARIA FERREIRA HINTZE, R$ 
500,00, QUIROGRAFÁRIO; MARCOLINO NETO DA SILVA, R$ 50.000,00, QUIROGRAFÁRIO; MARCOPOLO SA, R$ 21.853,94, QUIROGRAFÁRIO; MARIA ANTONIA DE MAGALHA-
ES E SILVA, R$ 100.000,00, QUIROGRAFÁRIO; MARIA APARECIDA DE ARAUJO SILVA, R$ 144.000,00, QUIROGRAFÁRIO; MARIA APARECIDA FLORIANO DE OLIVEIRA, R$ 
900,00, QUIROGRAFÁRIO; MARIA DA GLORIA DA SILVA SOUZA, R$ 6.000,00, QUIROGRAFÁRIO; MARIA DAS DORES P MARTINS, R$ 160.600,00, QUIROGRAFÁRIO; MARIA DE 
LOURDES ARRUDA, R$ 32.200,00, QUIROGRAFÁRIO; MARIA DO SOCORRO BORGES DE SOUZA, R$ 3.724,63, QUIROGRAFÁRIO; MARIA ROSANETE FRANK, R$ 6.900,00, 
QUIROGRAFÁRIO; MAURA MARTINS PEREIRA ALVES, R$ 6.000,00, QUIROGRAFÁRIO; MILTON SILVA, R$ 3.348,00, QUIROGRAFÁRIO; MOACIR CATANI NEVES, R$ 40.000,00, 
QUIROGRAFÁRIO; NADIR ANTUNES DE SOUZA, R$ 31.576,32, QUIROGRAFÁRIO; NAGILA EDILEMAR VIEIRA ZAMBONATTO, R$ 10.000,00, QUIROGRAFÁRIO; NANCY DE 
ARAUJO COLMAN, R$ 1.236,29, QUIROGRAFÁRIO; NELSON BRANDAO DA SILVA, R$ 155.000,00, QUIROGRAFÁRIO; NILSON BALISTERI, R$ 25.650,00, QUIROGRAFÁRIO; 
ORCALINO PIRES DE GODOI E OUTRO, R$ 489.243,22, QUIROGRAFÁRIO; OSVALDO GUEDES QUIRINO, R$ 1.712,40, QUIROGRAFÁRIO; OSWALDO PEREIRA CARDOSO, R$ 
3.264,08, QUIROGRAFÁRIO; PATRICIA APARECIDA DOS SANTOS ALVES, R$ 240.873,00, QUIROGRAFÁRIO; PAULA CRISTINA RIBEIRO FRANQA, R$ 20.000,00, QUIROGRAFÁ-
RIO; PAULO CARLOS DOS SANTOS, R$ 1.604,38, QUIROGRAFÁRIO; PAULO CESAR MORAES JARDIM, R$ 3.468,10, QUIROGRAFÁRIO; PAULO DENYS MONTEIRO RODER, R$ 
18.643,02, QUIROGRAFÁRIO; PAULO RICARDO TIEMANN, R$ 4.860,00, QUIROGRAFÁRIO; PEDRO DIONISIO VIEIRA FILHO, R$ 2.430,00, QUIROGRAFÁRIO; POLIPEQAS COM 
IMP/REP LTDA, R$ 95.195,25, QUIROGRAFÁRIO; RECAUCHUTADORA DE PNEUS SAO PAULO, R$ 51.688,00, QUIROGRAFÁRIO; REGINA CELIA DOS SANTOS PEREIRA, R$ 
13.606,19,00, QUIROGRAFÁRIO; RENOVADORA DE PNEUS CUIABANA, R$ 35.102,00, QUIROGRAFÁRIO; RODRIGO LEAO DO CARMOS PEREIRA, R$ 9.600,00, QUIROGRAFÁ-
RIO; RODRIGO UBIRACI DE OLIEVIRA CAMPOS, R$ 6.801,06, QUIROGRAFÁRIO; RUBI GOTHIB KELM, R$ 2.500,00, QUIROGRAFÁRIO; SAULO APARECIDO PAVAN DA SILVA, 
R$ 9.650,00, QUIROGRAFÁRIO; SHARK AUTOMOTIVE DIST DE PEQAS, R$ 9.171,93, QUIROGRAFÁRIO; SILVANA MARIA DE OLIVEIRA QUEIROZ, R$ 10.400,00, QUIROGRAFÁ-
RIO; SILVIO KEMPA, R$ 225.000,00, QUIROGRAFÁRIO; SOS TRANSP ALTERNATIVOS LTDA, R$ 3.868,80, QUIROGRAFÁRIO; TURBO MULLER COM PEQAS E TURBINAS, R$ 
5.834,50, QUIROGRAFÁRIO; VALDECI GONQALVES DA SILVA, R$ 8.000,00, QUIROGRAFÁRIO; VALDEMAR FRANCISCO BENTO, R$ 2.000,00, QUIROGRAFÁRIO; VALIN INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA, R$ 5.200,00, QUIROGRAFÁRIO; VALMIR LOPES DE LIMA, R$ 130.000,00, QUIROGRAFÁRIO; VANDA RODRIGUES CALVARIO, R$ 72.316,80, QUIRO-
GRAFÁRIO; VIACAO SAO LUIZ LTDA, R$ 19.258,04, QUIROGRAFÁRIO; VIAN FREIOS E PEQAS DIESEL LTDA, R$ 8.641,73, QUIROGRAFÁRIO; VITORINO ANTONIO DE SOUZA, 
R$ 18.000,00, QUIROGRAFÁRIO; WILSON ROGERIO DA SILVA, R$ 1.000,00, QUIROGRAFÁRIO; TOTAL - CLASSE QUIROGRAFÁRIO R$ 11.925.406,30; CLASSE TRABALHISTA 
- ADAO ROQUE DE ALMEIDA, R$ 1.163,21, TRABALHISTA; ADAO ROQUE DE ALMEIDA, R$ 90,00, TRABALHISTA; ADEMIR MARCONE E INSS, R$ 12.633,27, TRABALHISTA; 
ADOLFO ANTONIO HOFFMANN, R$ 380,00, TRABALHISTA; ADOLFO ANTONIO HOFFMANN, R$ 747,00,TRABALHISTA; ADRIANA BATISTA MIRANDA DA SILVA, R$ 560,00, TRA-
BALHISTA; ADRIANO DOS SANTOS, R$ 411,05, TRABALHISTA; ALAOR PERES DIAS, R$ 757,20, TRABALHISTA; ALIRIO GARCIA DO CARMO, R$ 535,09, TRABALHISTA; ALIS-
SON KICLER COSTA SAQUETTA, R$ 310,00, TRABALHISTA; ALTAIR GIANCARELLI, R$ 18.660,78, TRABALHISTA; ALTAIR GIANCARELLI, R$ 18.660,78, TRABALHISTA; AMEIL-
SON DA SILVA GOMES, R$ 410,00, TRABALHISTA; AMILTON PEREIRA DA SILVA, R$ 31.280,00,TRABALHISTA; ANDRE LUIS BARBOSA PEREIRA, R$ 882,00 TRABALHISTA; 
ANGELA MARIA SANTOS, R$ 262,00, TRABALHISTA; ANIZIO DOS SANTOS TONDATI, R$ 730,00, TRABALHISTA; ANIZIO DOS SANTOS TONDATI, R$ 1.130,00, TRABALHISTA; 
ANTONIO ADELSON BATISTA TOLENTINO, R$ 360,00, TRABALHISTA; ANTONIO MAURICIO BRITO DOS SANTOS, R$ 2.038,01, TRABALHISTA; ARMANDO PORFIRIO DE SOUZA, 
R$ 697,00 TRABALHISTA; ATAIR DE SOUZA, R$ 31.075,48, TRABALHISTA; AVELINO PEREIRA DE SOUZA, R$ 730,00, TRABALHISTA; AVELINO PEREIRA DE SOUZA, R$ 206,00, 
TRABALHISTA; BENEDITA DE ALMEIDA SANTANA, R$ 46.849,48, TRABALHISTA; BENEDITO DE MELO FERNANDES, R$ 5.780,02, TRABALHISTA; BENEDITO MARQUES DE 
HOLANDA, R$ 1.000,00, TRABALHISTA; BENEDITO MARQUES DE SOUZA, R$ 1.150,30, TRABALHISTA; BENEDITO PINHEIRO DA CRUZ, R$ 8.961,33, TRABALHISTA; CARLOS 
AUGUSTO SOARES, R$ 20.000,00, TRABALHISTA; CARLOS NUNES DE OLIVEIRA, R$ 1.276,93, TRABALHISTA; CARLOS ROBERTO DE JESUS, R$ 1.769,25, TRABALHISTA; 
CARLOS RODRIGUES NUNES, R$ 973,31, TRABALHISTA; CARLOS RODRIGUES NUNES, R$ 1.165,00 TRABALHISTA; CARMELINDO VALENTIIN DA SILVA, R$ 1.5620,00, TRA-
BALHISTA; CLAUDIA CORREA LEITE, R$ 1.095,00 TRABALHISTA; CLAUDIO ROSA, R$ 6,00 TRABALHISTA; CLEITON DA SILVA AMORIM, R$ 1.360,46, TRABALHISTA; CLEITON 
DA SILVA AMORIM, R$ 435,00 TRABALHISTA; DAVI MACHADO CHAVES, R$ 11.211,43, TRABALHISTA; DEBORA BOAVENTURA DE OLIVEIRA, R$ 816,63, TRABALHISTA; DENI-
VAL FERREIRA SOARES, R$ 11.621,06, TRABALHISTA; DEUZANI DE MORAES SILVA, R$ 3.449,04, TRABALHISTA; DIONIZIO SEBASTIAO DE SOUZA, R$ 533,32, TRABALHISTA; 
DIONIZIO SEBASTIAO DE SOUZA, R$ 485,00, TRABALHISTA; DIRCEU SILVA DA COSTA, R$ 10.662,71, TRABALHISTA; DIVINO APARECIDO DE OLIVEIRA, R$ 10.388,74, TRABA-
LHISTA; DIVINO BARBOSA DOS SANTOS, R$ 12.983,30, TRABALHISTA; DIVOLCIR SCHMIT DA SILVA, R$ 533,32, TRABALHISTA; DIVOLCIR SCHMIT DA SILVA, R$ 620,00, 
TRABALHISTA; DJALMA FERREIRA DOS SANTOS, R$ 15.622,81, TRABALHISTA; DORIVA JANDRES DE MORAIS, R$ 3.011,06, TRABALHISTA; DORIVAL MARTINEZ ACOSTA, R$ 
4.201,69, TRABALHISTA; DURIAN DA CUNHA, R$ 16.477,47, TRABALHISTA; EDIMAR DA SILVA, R$ 1.229,62, TRABALHISTA; EDINETE LEMES DO NASCIMENTO, R$ 852,00 
TRABALHISTA; EDSON PINHEIRO LEITE, R$ 1.382,20, TRABALHISTA; ELAINE CRESTANI BOTONI, R$ 15.341,60, TRABALHISTA; ELCEDILIO ALVES DOMINGUES, R$ 475,00, 
TRABALHISTA; ELIAS ARNALDO DA SILVA, R$ 973,31, TRABALHISTA; ELIAS ARNALDO DA SILVA, R$ 356,00, TRABALHISTA; ELIAS DE SOUZA MATOS, R$ 360,00, TRABALHIS-
TA; ELVIS SOARES DE MORAES, R$ 1.267,95, TRABALHISTA; EMILIA DA SILVA SANTOS, R$ 380,00, TRABALHISTA; ERLI EMIDIO DA SILVA, R$ 730,00, TRABALHISTA; ERLI 
EMIDIO DA SILVA, R$ 536,00, TRABALHISTA; EVERALDO ROBERTO DE MOREIRA, R$ 973,31, TRABALHISTA; FABIO JUNIOR PORFIRIO, R$ 617,40, TRABALHISTA; FABIO JU-
NIOR PORFIRIO, R$ 1.734,96, TRABALHISTA; FABIO SILVEIRA FRANCO, R$ 740,00 TRABALHISTA; FRANCISCO MARIANO DA SILVA, R$ 973,31, TRABALHISTA; GERALDO DA 
COSTA CARNEIRO, R$ 3.093,02, TRABALHISTA; GERALDO LANA BARBOSA, R$ 8.580,49, TRABALHISTA; GILSON SEVERINO DA SILVA, R$ 14.696,33, TRABALHISTA; HERMI-
NIO RODRIGUES CHAGAS, R$ 8.816,99, TRABALHISTA; ILVO SOSSIMEIER, R$ 973,31, TRABALHISTA; ILVO SOSSIMEIER, R$ 836,00, TRABALHISTA; IVANILDA GOMES DA 
SILVA, R$ 973,31, TRABALHISTA; IZAIAS PEREIRA PINHEIRO, R$ 20.000,00 TRABALHISTA; JAILSON SILVA RIBEIRO, R$ 533,32, TRABALHISTA; JAILSON SILVA RIBEIRO, R$ 
656,00, TRABALHISTA; JERICO MOREIRA SILVA, R$ 40.430,31, TRABALHISTA; JOALIDES FERREIRA DA SILVA, R$ 2.829,90, TRABALHISTA; JOAO CARLOS BARRETO DAS 
NEVES, R$ 9.393,67, TRABALHISTA; JOAO SOARES, R$ 730,00, TRABALHISTA; JOAO SOARES, R$ 440,00, TRABALHISTA; JOSE ALVES JACOBSEN, R$ 400,00, TRABALHISTA; 
JOSE CARLOS DOS SANTOS ROSA, R$ 31.808,28, TRABALHISTA; JOSE CARLOS RODRIGUES, R$ 730,00, TRABALHISTA; JOSE CICERO BARBOSA DA SILVA, R$ 930,00, 
TRABALHISTA; JOSE DOS SANTOS, R$ 973,31, TRABALHISTA; JOSE JACKSON FERREIRA, R$ 13.208,63, TRABALHISTA; JOSE ORLANDO FERNANDES DOS SANTOS, R$ 
2.526,68, TRABALHISTA; JOSE ROBERTO VENUTE DE ALMEIDA, R$ 8.000,00 TRABALHISTA; JOSE VIANA DA SILVA, R$ 815,00, TRABALHISTA; JOSELINDO JESUS DA SILVA, 
R$ 66.766,93, TRABALHISTA; JOZIEL FERREIRA DOS SANTOS, R$ 307,00, TRABALHISTA; JUNIOR JOSE ALVES, R$ 400,00, TRABALHISTA; JUNIOR JOSE ALVES, R$ 781,00, 
TRABALHISTA; KEILA CRISTINA BONFIM FREIRE, R$ 666,00, TRABALHISTA; LAURO ALVES GONSALVES, R$ 878,76, TRABALHISTA; LAURO ALVES GONSALVES, R$ 910,00, 
TRABALHISTA; LAZARO OLIMPIO DE SIQUEIRA, R$ 973,31, TRABALHISTA; LENIR GONSALVES FERREIRA, R$ 460,00, TRABALHISTA; LINDOMAR DO NASCIMENTO, R$ 
645,00, TRABALHISTA; LUCIANO CANDIDO DE ALMEIDA, R$ 452,87, TRABALHISTA; LUIS CARLOS PINTO, R$ 730,00 TRABALHISTA; LUIS CARLOS PINTO, R$ 340,00, TRABA-
LHISTA; LUIZ DELCIO JOAQUIM, R$ 730,00, TRABALHISTA; MARCELO LIMA MARTINS, R$ 320,00, TRABALHISTA; MARCOS DE OLIVEIRA CONDE, R$ 2.110,14, TRABALHISTA; 
MARIA ELIZANGELA DE OLIVEIRA, R$ 18.211,23, TRABALHISTA; MARIVALDO MIRANDA DA SILVA, R$ 3.489,18, TRABALHISTA; MAURICIO ALVES GONSALVES, R$ 382,00, 
TRABALHISTA; MAURO FERREIRA SANTANA, R$ 560,00, TRABALHISTA; MINERVINO DE JESUS SANTOS, R$ 10.535,26, TRABALHISTA; MIZAEL SARDINHA DO AMARAL, R$ 
12.381,64, TRABALHISTA; MIZEQUIEL BORGES DA SILVA, R$ 43.411,65, TRABALHISTA; NARDINHO ITAMAR RIBEIRO DOS SANTOS, R$ 1.030,00, TRABALHISTA; NEITON DOS 
SANTOS, R$ 730,00, TRABALHISTA; NELIO MARCOS DOS SANTOS GUEDES, R$ 1.025,00, TRABALHISTA; NELVES DE ARRUDA CAMPOS, R$ 10.399,82, TRABALHISTA; PAULO 
HENRIQUE SILVA MARCELINO, R$ 20,00, TRABALHISTA; PAULO NEVES CAETANO, R$ 4.964,29, TRABALHISTA; PAULO ROGERIO DA SILVA, R$ 8.110,08, TRABALHISTA; 
PAULO SERGIO AMANCIO SANTIAGO, R$ 1.101,76, TRABALHISTA; PEDRO MARTINES MORALES NETO, R$ 1.171,68, TRABALHISTA; PEDRO MARTINES MORALES NETO, R$ 
632,00, TRABALHISTA; PEDRO VIANA FILHO, R$ 2.131,33, TRABALHISTA; ROBERTO JUNIOR SOARES FONSECA, R$ 5.164,00, TRABALHISTA; ROSECLEIA JOSE PESTANA 
SANTOS, R$ 340,00, TRABALHISTA; ROSENEI FERNANDES DA SILVA, R$ 8.760,07, TRABALHISTA; SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA, R$ 40.000,00, TRABALHISTA; SERGIO 
ADRIANO DOS SANTOS, R$ 57,00, TRABALHISTA; SERGIO ROCHA RIBEIRO, R$ 973,31, TRABALHISTA; SERGIO ROCHA RIBEIRO, R$ 637,00, TRABALHISTA; TADEU DAVID 
GOMES, R$ 2.000,00 TRABALHISTA; TARLUZIO SCHEIDERGER S DA SILVA, R$ 13,06, TRABALHISTA; VALDECI ALVES DUARTE, R$ 927,08, TRABALHISTA; VALDECI BARBOSA, 
R$ 17.067,14, TRABALHISTA; VALDECY MIRANDA PINHO, R$ 8.055,73, TRABALHISTA; VALDEMIR DA COSTA, R$ 2.5000, TRABALHISTA; VALDEMIR DOS SANTOS FILHO, R$ 
851,00, TRABALHISTA; VALFRIDO GONSALVES DE FREITAS, R$ 2.028,02, TRABALHISTA; VALMIR HENRIQUE DO AMARAL, R$ 400,00, TRABALHISTA; VALMIR HENRIQUE DO 
AMARAL, R$ 1.060,00, TRABALHISTA; VANDERLEI DA SILVA GUIMARAES, R$ 5.000,00, TRABALHISTA; VIRGINIA BENEDITA SANTOS DE CARVALHO, R$ 24.190,01, TRABA-
LHISTA; VLADEMIR VIANNA CORREA, R$ 2.304,09, TRABALHISTA; WALTEIR SERGIO DE OLIVEIRA, R$ 417,00, TRABALHISTA; WANDERLEI LIMA, R$ 973,31, TRABALHISTA; 
WELLINGTON DE OLIVEIRA ASSUNfAO, R$ 5.599,99, TRABALHISTA; WEVERTON DAS CHAGAS FREITAS, R$ 1.749,75, TRABALHISTA; WILCIMIRA CARNELOS, R$ 1.166,07, 
TRABALHISTA; WILSON GOMES, R$ 2.672,68, TRABALHISTA; ZELITO SANTOS TELLES, R$ 7.232,38, TRABALHISTA; DOMINGO ANTONIO MEIRA, R$ 2.388,15, TRABALHISTA; 
FATIMA PESSOA SOBRINHO, R$ 1.363,5, TRABALHISTA; JOACIL DA SILVA, R$ 19.603,68, TRABALHISTA; JOSELINO JESUS DA SILVA, R$ 22.643,03, TRABALHISTA; LUIZ CAR-
LOS DE LIMA, R$ 10.6781,67, TRABALHISTA; TOMAZIA DE CARVALHO PIVA E OUTRO, R$ 336.856,71, TRABALHISTA; TOTAL - CLASSE TRABALHISTA R$ 1.388.099,10; TOTAL 
R$ 13.477.149,79 (Treze milhões quatrocentos e setenta e sete mil e cento e quarenta e nove reais e setenta e nove centavos). Despacho/decisão: Por todo o exposto CONVOLO EM 

-
CIAL, ZAPAZ DE JURE SPE LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 35.848.727/0001-08, situada na Av. Historiador Rubens de Mendonça, 2000, sala 104, Ed. Centro Empresarial Cuiabá, 
Cuiabá (MT), CEP 78.050-000, telefones: (65) 3644-7697 / (65) 99217-6041, www.zapaz.com.br, e-mail: atendimento2@zapaz.com.br, que deverá ser intimada pessoalmente, na pessoa 
de seu representante legal, Luiz Alexandre Cristaldo, para, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), assinar o novo termo de compromisso, sob pena de substituição (artigos. 33 e 34, 
LRF). 1.1) FIXO A REMUNERAÇÃO da Administradora Judicial, na falência, em 5% sobre o valor a ser arrecadado com a venda dos bens, com fundamento no art. 24 da LRF, sendo 

LRF). 2) A ADMINISTRADORA JUDICIAL DEVERÁ: 2.1) no prazo de 5 (cinco) dias corridos, requerer as providências que entender pertinentes para o bom andamento do feito, indican-
do, inclusive, os documentos faltantes, exigidos pelo art. 105, da LRF, na forma do art. 107, parágrafo único, do mesmo diploma; 2.2) proceder à imediata arrecadação dos bens, docu-
mentos e livros, mediante auto devidamente assinado (art. 110), bem como a avaliação dos bens, separadamente ou em bloco, no local em que se encontrem (arts. 108 e 110), para 

da etapa de arrecadação, providenciar a lacração do local onde se encontram os bens a serem arrecadados (artigo 109); 2.3) promover todos os atos necessários à realização do ativo 

detalhado de realização dos ativos, inclusive com a estimativa de tempo não superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos a partir da juntada de cada auto de arrecadação, na forma do 
-

nistradora judicial, sob pena de desobediência; publicando-se, em seguida, o edital a que se refere o art. 99, parágrafo único da LRF; 2.5) manter endereço eletrônico na internet, com 

públicos, sem necessidade de prévia deliberação do juízo (art. 22, II, “m”); 2.6) informar à Secretaria da Vara, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o endereço eletrônico para recebi-
mento das habilitações/divergências, de modo que conste no edital a que se refere o art. 99, parágrafo único; 3) FIXO O TERMO LEGAL da falência no 90º (nonagésimo) dia anterior ao 
dia da distribuição do pedido recuperação judicial (artigo 99, II). 4) DEVERÁ O SÓCIO DA DEVEDORA, ser intimado pessoalmente, para: 4.1) no prazo de 10 (dez) dias corridos, cumprir 
as determinações contidas no art. 104 da LRF, assinando o termo de comparecimento perante a Secretaria da Vara, além de prestar as declarações diretamente ao administrador judicial; 
5) Nos termos do disposto no artigo 99, inciso V, ORDENO A SUSPENSÃO DE TODAS AS AÇÕES OU EXECUÇÕES contra a falida que ainda estiverem em andamento, ressalvadas 

inciso VI). 6.1) Determino a indisponibilidade dos bens da falida, por meio dos canais ANOREG e CENIB – Cadastro Nacional de Indisponibilidade de bens. 7) O SR. GESTOR JUDICI-

constar ainda no referido edital que as habilitações/divergências deverão ser digitalizadas e encaminhadas diretamente à administração judicial no e-mail criado por ela especialmente 
-

pela administração udicial, para cumprimento em caráter de URGÊNCIA E DE FORMA PRESENCIAL; 8) ORDENO QUE SE OFICIE ao Registro Público de Empresas (JUCEMAT) e à 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, solicitando que procedam à anotação da decretação da falência no registro dos devedores, para que conste a expressão “FALIDA”, a 

vigente e respeitadas as prerrogativas funcionais, respectivamente, do Ministério Público e das Fazendas Públicas Federal e de todos os Estados e Municípios em que a devedora tiver 

comunicação a todas as Fazendas, - PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL – UNIÃO FEDERAL; PROCURADORIA DA FAZENDA DO ESTADO DE MATO GROSSO, SECRETA-
RIA DA FAZENDA DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ - PROCURADORIA FISCAL DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, a respeito da existência desta falência, informando-lhe nome da falida, núme-
ro do processo e data da quebra, bem como seus dados (AJ) e endereço eletrônico, para que as Fazendas Públicas encaminhem, nos termos do art. 7º- A, da Lei 11.101/2005, e no 

-

da presente decisão aos Egrégios Tribunais Regionais do Trabalho, solicitando, se possível, que dê ciência aos Meritíssimos Juízes do Trabalho, às Varas Cíveis desta Comarca e da 
Comarca da Capital, às Varas de Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso, e ao Ministério Público do Trabalho. 11.2) Expeça-se ofício aos Juízos titulares dos processos pilotos na 
Justiça do Trabalho para que procedam a transferência a este Juízo, de valores penhorados, bloqueados, produto de alienação de ativos e outros, para gestão por este Juízo Universal. 
12) Consigno que nos ofícios oriundos de outros Juízos, solicitando informações sobre o andamento do processo, deverá constar a data do ingresso do pedido, a data da decretação da 

-

Ficam ainda intimados os credores e terceiros de que foi nomeada como administradora judicial ZAPAZ DE JURE SPE LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 35.848.727/0001-08, situada 
na Av. Historiador Rubens de Mendonça, 2000, sala 104, Ed. Centro Empresarial Cuiabá, Cuiabá/MT, CEP 78.050-000, telefones (65) 3644-7697 e (65) 99217-6041, site www.zapaz.
com.br, e-mail atendimento2@zapaz.com.br, franqueando-se, por intermédio da aludida administradora judicial, a consulta dos documentos atinentes à(s) falida(s). Faculta-se aos cre-
dores a apresentação de habilitação ou divergência de crédito por meio do email atendimento.mftut@zapaz.com.br. O inteiro teor da decisão que convolou a recuperação judicial em 
falência pode ser consultada no site www.zapaz.com.br. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, 

Cuiabá, 18 de fevereiro de 2022.  César Adriane Leôncio 
Gestor Judiciário

REAVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 04/2022.

O Município de Rondonópolis-MT, através do Pregoeiro, torna público que 
realizará a licitação em epígrafe para: registro de preços para futura e eventual 
contratação de hora/serviço para manutenção preventiva e corretiva em 
veículos automotores de diversas marcas e modelos (movido a etanol, gasolina, 
e diesel), com fornecimento de peças de reposição e acessórios originais, 
genuínos ou similares que atendam às recomendações dos fabricantes para a 
frota de veículos ofi ciais do Município de Rondonópolis-MT, de forma contínua 
e fracionada, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos. Os interessados poderão retirar o edital completo gratuitamente 
no endereço eletrônico bllcompras.com, onde as propostas serão recebidas e 
processadas por meio eletrônico no site www.rondonopolis.mt.gov.br menu: 
Empresa opção: Licitações, e na Prefeitura, Departamento de Compras, Av. Duque 
de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, das 12h00 às 18h00, telefone para contato 
(66) 3411-5739, Abertura das Propostas Remarcada para o dia 22/03/2022 às 
09h30 (horário de Brasília) em sessão pública nos termos do Edital e seus anexos. 

Rondonópolis-MT, 07 de março de 2022.

José Edilson Gonçalves
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 12/2022.

O Município de Rondonópolis-MT, através do Pregoeiro, torna público que realizará 
a licitação em epígrafe para: Registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada em serviços de desinfecção têxtil hospitalar, compreendendo 
a coleta, lavagem, secagem, transporte, em espaço físico próprio da contratada, 
contemplando o fornecimento e reposição de enxoval, bem como de todos os insumos 
necessários à realização dos serviços para atender às necessidades da secretaria 
municipal de saúde, conforme especifi cações e quantitativos estabelecidos no edital 
e seus anexos. Os interessados poderão retirar o edital completo gratuitamente 
no endereço eletrônico bllcompras.com, onde as propostas serão recebidas e 
processadas por meio eletrônico. Bem como, no site www.rondonopolis.mt.gov.
br menu: Empresa opção: Licitações, e na Prefeitura, Departamento de Compras, 
Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, das 12h00 às 18h00, 
telefone para contato (66) 3411-5739, Abertura das Propostas: 24/03/2022 às 09h30 
(horário de Brasília) em sessão pública nos termos do Edital e seus anexos. 

Rondonópolis-MT, 07 de março de 2022.
Adriana Portela de Oliveira

Pregoeira

ESTADO DE MATO GROSSO
COMARCA DE POCONÉ/MT

CARTÓRIO 1º OFÍCIO de REGISTRO DE IMÓVEIS e TÍTULOS E DOCUMENTOS
www.cartoriodopantanal.com.br 

A Dra. Katiuscia Sumaya Correa Miranda, Ofi cial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos da 
Comarca de Poconé/MT, serviço extrajudicial situado na Praça da Matriz nº 383, em Poconé/MT, 
FAZ SABER que Ari Xavier da Silva (RG 668.485 SSP/PR e CPF 174.364.709-68) requereram a 
retifi cação da descrição tabular do imóvel de matrícula nº 4260 deste Registro Imobiliário, de sua titu-
laridade, localizado na Sesmaria denominada FAZENDA CAPÃO ALTO, Zona Rural, neste Município 
de Poconé/MT, processado nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei dos Registros Públicos (Lei nº 
6.015/73). Devido à falta de anuência expressa na planta e no memorial descritivo do titular do imóvel 
confrontante de matrícula 6184, FICA o seu titular, ARISTOTELES BIVAR DA SILVA FILHO (RG 
288.760 SSP/MT e CPF 449.971.756-68), NOTIFICADOS do inteiro teor dos trabalhos técnicos que 
se encontram arquivados neste serviço registral, podendo, nos termos do §2° do artigo 213, impugnar 
fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de 15 dias. O pedido de retifi cação foi 
instruído com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei dos Registros Públicos, os quais se 
encontram disponíveis neste serviço registral imobiliário para exame e conhecimento do interessado. 
Nos termos do §4° do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da notifi cação resulta na 
presunção legal de anuência do confrontante ao pedido de retifi cação de registro. Portanto, as opções 
que a lei confere ao NOTIFICADO são: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir expressamente; 
e 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Esclarece-se, fi nalmente, que 
eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem novo procedimento retifi catório 
nem vinculam a pessoa que anuiu nos presentes trabalhos, estando resguardados seus direitos reais 
nos termos da legislação civil, exceto nos casos de usucapião (artigo 214, §5°, da LRP). Decorrido 
o prazo legal sem impugnações, contado da primeira publicação deste edital que será publicado 
três vezes, poderá ser deferida a retifi cação pretendida. Eu,Elisangela Mendes A. Silva, escrevente, 
digitei e subscrevi.

Poconé/MT, 03 de março de 2022.
Elisangela Mendes Arruda e Silva

Escrevente


